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PORTARIA Nº 151/2018 
DE 28 DE JUNHO DE 2018  

 

“Cede a Servidora Pública Municipal ELIENAI 
PEREIRA DE SANTANA SILVA ao município de 
Jeremoabo-BA  e dá outras providências”.  
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTAS DO ESTADO DA BAHIA, Manoel Sidônio Nascimento 

Nilo, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e o disposto no 

Art. 1º da Lei Municipal nº 602/2012, bem como do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.  

 

CONSIDERANDO que o Município de Jeremoabo-BA celebrou convênio com o Município de 
Antas-BA no sentido de promoverem, a interesse do serviço público e bem assim dos servidores 
permutados com ônus para o Município de origem.    
 
CONSIDERANDO que, no caso, o princípio da eficiência se mostra presente. 
 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CEDER a Servidora Pública Municipal ELIENAI PEREIRA DE SANTANA SILVA, 
ocupante do cargo de Coordenadora Pedagógica, carga horária de 25 horas semanais, para o 
MUNICÍPIO DE JEREMOABO-BA, em PERMUTA com o Servidor Público Municipal CARLOS 
ANDRÉ DA SILVA, ocupante do cargo de Coordenador Pedagógico, carga horária de 20 horas 
semanais, estando assim, à disposição do município Cessionário para desenvolver tarefas e 
horários que lhes forem determinados, respeitando sua carga horária de 25 horas semanais. 
 
Paragrafo Único: O Setor Pessoal deverá ser imediatamente informado por escrito pela servidora 
ou pelo órgão solicitante, caso não haja interesse em manter a cessão da servidora. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogando-se todas as disposições em 
contrário, aplicando-se a retroatividade quanto a seus efeitos perante a data de 06 de Fevereiro de 
2018.  
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANTAS, ESTADO DA BAHIA, EM 28 DE JUNHO DE 

2018.  

 

 

Manoel Sidônio Nascimento Nilo 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Resolução

 
 

RESOLUÇÃO CME Nº 10/ 2018 
DE 06 DE JUNHO DE 2018 

 
Fica estabelecido novo prazo, até 31 de setembro de 
2018 para as instituições educacionais municipais 
com processos em andamento ou não neste 
colegiado, para cumprimento de exigências 
processuais de espaço físico, não cumpridos nas 
Resoluções CME nº 001 e 002/2017.  

 

 O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANTAS ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições conferidas por Lei Municipal e Regimento 
Interno e: 

CONSIDERANDO – A necessidade de se estabelecer prazos para o 
cumprimento das exigências processuais das Resoluções 001 e 002/2017 que 
trata da autorização das escolas de educação infantil e ensino fundamental da 
Rede Municipal de Ensino de Antas. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Fixar novo prazo, até 31 de setembro de 2018, para as escolas de 
Rede Municipal com processos ou não no CME de Antas, visando o 
atendimento da Deliberação deste colegiado em 2017.  

Parágrafo único – Prorrogado o prazo e, em caráter excepcional, todos os atos 
legais que autorizam e/ou reconhecem o funcionamento do Curso de Educação 
Básica ministrado pelas unidades escolares da rede pública municipal, do 
Sistema Municipal de Ensino, bem como, validar os estudos realizados nesse 
período com permissão de expedição de documentos assinados pelos 
respectivos gestores escolares. 

Art. 2º - A presente resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Antas – BA, 06 de junho de 2018. 

 

Rita de Cássia Alves Castro 
Presidente do CME  
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DECRETO Nº 14, DE 21 DE JUNHO DE 2018. 

 

“RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTAS, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM CONFORMIDADE COM A LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO. 

 

CONSIDERANDO que a Administração deve se pautar nos princípios da legalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência, conforme Art. 37 caput da Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO a possibilidade de rescisão unilateral de Contrato de Trabalho Temporário 

fundamentado na ausência de interesse da Administração Municipal em dar continuidade na 

Relação jurídica. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica a Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Antas, 

autorizada  a ENCERRAR a contratação dos profissionais abaixo descritos. 

Nº NOME DO(A) CONTRATADO(A) SECRETARIA FUNÇÃO

01 Ana Lucia dos Santos Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Lazer 

Limpeza e 
Conservação 

02 Adriana Jesus de Souza 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

03 Adriana Maria de Santana 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

04 Afranio de Carvalho Oliveira 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

05 Ailta Maria dos Santos 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

06 Alesandra Silva Gama 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

07 Ana Lúcia Máximo Matos 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

08 Anaci Esmeralda dos Santos 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

09 Andrea Jesus dos Santos 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

10 Barbara Maria de Jesus Lima 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

11 Cleidiomar Santos da Silva 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

12 Creusa Maria Alves Siqueira Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Lazer 

Limpeza e 
Conservação 
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13 Dominga Thanaira de Jesus Matos 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

14 Edicleide Josefa de Jesus Matos 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

15 Edileuza Jesus dos Santos 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

16 Edneide Limeira Alves 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

17 Elaine Cardoso Duarte 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

18 Elisangela dos Santos Souza 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

19 Elizângela Bezerra da Silva 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

20 Fernanda da Conceição Reis 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

21 Givalda Jesus dos Santos 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

22 Iara de Jesus Matos 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

23 Iara Santos Costa 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

24 Ivaneide Teixeira da Silva 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

25 Jaciane Maria dos Santos 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

26 Jamile Rosa da Silva 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

27 
Joicineide Maria dos Santos 
Conceição 

Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Lazer 

Limpeza e 
Conservação 

28 Josefa Maria Silva de Souza 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

29 Josefa Romilda da Silva Gama 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

30 Josenilda de Jesus Souza 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

31 Jussara de Oliveira Santana 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

32 Jussara Jesus de Andrade 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

33 Kaique de Oliveira 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

34 Liliana Oliveira dos Santos 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

35 Lucineia Batista dos Santos 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

36 Lucineide Jesus de Oliveira 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

37 Marcela Santos de Oliveira 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

38 Marcleide Maria Silva de Oliveira 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

39 Maria Aparecida Alves da Rosa 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

40 Maria Cassia de Jesus Souza 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

41 Maria das Graças de Oliveira 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

42 Maria Denisia de Santana 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 
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43 Maria Eliana Souza da Silva 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

44 Maria Lenir do Nascimento 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

45 Maria Lima de Carvalho 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

46 Maria Rosivania Conceição S. Matos 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

47 Maria Silvania Silva Pimentel 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

48 Marleide Nascimento dos R. Almeida 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

49 Micael Marques da Silva 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

50 Patrícia Jesus dos Santos 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

51 Robeane de Jesus Martins 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

52 Severina Maria da Silva Neta 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

53 Shirley de Jesus Marques 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

54 Sidelvan da Silva Nobre 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

55 Silvana Dionisia dos Santos 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

56 Silvania Matos de Jesus 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

57 Sivanira de Jesus Ribeiro 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

58 Thamires Bastos Matos 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

59 Vanessa Martins de Santana 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

60 Vangivaldo Junior Nascimento Matos 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Limpeza e 

Conservação 

61 Anderson Carvalho da Silva 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoramento

patrimonial 

62 Anderson Ribeiro Pereira 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoramento

patrimonial 

63 Danilo Guilherme dos Santos 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoramento

patrimonial 

64 Edvania Martins da Silva 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoramento

patrimonial 

65 Emerson Jesus Santana 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoramento

patrimonial 

66 Hilton Jonathan Fagundes dos Santos 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoramento

patrimonial 

67 Ivan dos Reis de Jesus 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoramento

patrimonial 

68 Izaac da Silva Ribeiro 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoramento

patrimonial 

69 José Arailton de Souza 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoramento

patrimonial 

70 Jose Romildo Rosa da Silva 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoramento

patrimonial 

71 
José Silvando Nascimento de 
Carvalho 

Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Lazer 

Monitoramento
patrimonial 

72 Juliana Ferreira de Souza Lara 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoramento

patrimonial 
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73 Lourenço Rangel de Santana Matos 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoramento

patrimonial 

74 Lucimário Batista Matos 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoramento

patrimonial 

75 Manoel Antônio de Santana 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoramento

patrimonial 

76 Marcelo Santos de Oliveira 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoramento

patrimonial 

77 Márcio Máximo dos Santos 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoramento

patrimonial 

78 Adriana Ribeiro da Silva 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoria para alunos

79 Aline Maria Neves da Silva 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoria para alunos

80 Ana Carolina de Jesus Santana 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoria para alunos

81 Ana Cleide dos Reis 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoria para alunos

82 Ariele de Carvalho Almeida 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoria para alunos

83 Carolaine Teixeira da Silva 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoria para alunos

84 Chirlei de Santana Alexandre 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoria para alunos

85 Claudenora Nascimento dos Reis 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoria para alunos

86 Clecia Santos dos Reis 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoria para alunos

87 Edriana Oliveira Carvalho 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoria para alunos

88 Eleni Almeida Santos 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoria para alunos

89 Elenilza Nascimento dos Reis 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoria para alunos

90 Elisangela Matos Santana 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoria para alunos

91 Franciele de Oliveira Pinheiro 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoria para alunos

92 Gicelma de Oliveira Matos 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoria para alunos

93 Gleciane Santana dos Reis 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoria para alunos

94 Gleide Lesse Matos 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoria para alunos

95 Gracieli Alexandre Oliveira 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoria para alunos

96 Janicleide de Jesus Lima 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoria para alunos

97 Jaqueiline Batista Benício 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoria para alunos

98 Joseane Jesus de Souza 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoria para alunos

99 
Josefa Janiclécia Oliveira de 
Carvalho 

Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Lazer 

Monitoria para alunos

100 Karen Santos dos Reis 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoria para alunos

101 Letícia Araújo Santana Reis 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoria para alunos

102 Lidiane Oliveira dos Santos 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoria para alunos
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103 Lorena Matos do Nascimento 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoria para alunos

104 Marailza Souza do Nascimento 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoria para alunos

105 Maria Luciana dos Santos 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoria para alunos

106 Mariane Gonçalves de C. Ferreira 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoria para alunos

107 Maricelia Matos de Santana 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoria para alunos

108 Marleide Lima Alves 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoria para alunos

109 Mirane Nunes de Jesus 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoria para alunos

110 Pamara Dantas de Carvalho 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoria para alunos

111 Pauleana Matos 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoria para alunos

112 Raiane Souza de Matos 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoria para alunos

113 Romilza Jesus dos Santos 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoria para alunos

114 Sivanilda de Jesus Santos 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoria para alunos

115 Uilian Nascimento dos Santos 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Monitoria para alunos

116 Elizangela Matos Costa 
Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Lazer 
Preparação de

alimentos 

117 Ana Claudia Maximo Matos 
Secretaria Municipal de Saúde Limpeza e 

conservação 

118 Josefa de Lima Santos Santana 
Secretaria Municipal de Saúde Limpeza e

conservação 

119 Jozileide de Jesus Silva 
Secretaria Municipal de Saúde Limpeza e 

conservação 

120 Monica de Carvalho Lima 
Secretaria Municipal de Saúde Limpeza e

conservação 

121 Romaria Jesus dos Santos 
Secretaria Municipal de Saúde Limpeza e 

conservação 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para a 

data de 01 de junho de 2018. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO, ANTAS, 21 DE JUNHO DE 2018 

 

 

MANOEL SIDONIO NASCIMENTO NILO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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